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ANEXO

Tipo de avaliação: Por item

Critério de avaliação: Menor preço Modo de disputa: Proposta - LanceCondição de pagamento: CONFORME EDITAL

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS NOVOS, NA FORMA DE FORNECIMENTO, SENDO 10 (DEZ) VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO MOTOCICLETA
ZERO QUILÔMETRO E 10 (DEZ) UNIDADES DE REFRIGERADORES DOMÉSTICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA/SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA,
DESTINADOS A CAMPANHA DE PREMIAÇÃO POR ADIMPLÊNCIA, DENOMINADA "IPTU PREMIADO 2026". O FORNECIMENTO DEVERÁ
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DEFINIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. A
CONTRATAÇÃO SERÁ REGIDA PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, O DECRETO MUNICIPAL Nº 11.685/2023 E AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número/Ano: 16/2026 Data de abertura: 28/04/2026

Item Unidade QuantidadeNº Código Código TCE

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MOTOCICLETA, MODELO CONVENCIONAL, CILINDRADA MÍNIMA DO
MOTOR 110 E MÁXIMA 125, ZERO KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E NO EDITAL.

Unidade 10,001 127370 00026280

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA DE 468 LITROS, COM 02 PORTAS (TIPO
DUPLEX) COMPOSTO POR COMPARTIMENTO DE REFRIGERADOR E COMPARTIMENTO DE FREEZER.
ACABAMENTO EXTERNO EM AÇO INOXIDÁVEL (LINHA INOX), OU MATERIAL EQUIVALENTE COM
APARÊNCIA, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE COMPATÍVEIS, VEDADO ACABAMENTO EM PINTURA
BRANCA (“LINHA BRANCA”). DEVE POSSUIR SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO TIPO CYCLE DEFROST,
FROST FREE OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE, COM CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL.
DEVERÁ APRESENTAR CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" (PROCEL/INMETRO). DEVE CONTER, NO
MÍNIMO, OS SEGUINTES ITENS E FUNCIONALIDADES: PRATELEIRAS INTERNAS REGULÁVEIS E
REMOVÍVEIS; GRADES REMOVÍVEIS; GAVETA PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS; PORTA-
OVOS E PORTA-LATAS; COMPARTIMENTO OU SUPORTE PARA GARRAFAS; PÉS NIVELADORES E/OU
RODÍZIOS PARA MOVIMENTAÇÃO. VOLTAGEM 127 V OU BIVOLT. GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES,

Unidade 10,002 129631 160285-3
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FORNECIDA PELO FABRICANTE OU FORNECEDOR.


